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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E 23.808.562
JEFFERSON MEDEIROS DE OLIVEIRA, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conlrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.5M-82,
Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado 23.808.562 JEFFERSON MEDEIROS DE
OLIVEIRA . RUA LUIZA DANTAS MEDEIROS, 411 - JOSE AMERICO DE
ALMEIDA - JOAO PESSOA - PB, CNPJ no 23.808.562/0001-61, neste ato
representado por Jefferson Medeiros de Oliveira, Brasileiro, Empresário, CPF no

055.321.844-1 0, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRII'EIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este conúato decone da Dispensa de Licitação no DV00030/2023, processada
nos termos da Lei Federal no 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar
no '123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Decreto no DV
00030/2023-04, de '14 de Julho de 2023, tem por objeto: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA CRIAÇÃO, IMPRESSÃO E INSTALAÇÃO DO PROJETO DE
CENOGRAFIA PARA O JOÃO PEDRO 2023.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas
correspondentes, processo de Dispensa de Licitação no DV00030/2023 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valortotal deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 25.000,00 (VINTE
E CINCO MIL REAIS)

Ruo Sabmõo Veloso, 30 - Cêntto
CNPJ: OE.Eó5.ó44IOOOI-54
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DISPENSA N" DVOOO3O/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO77/2023
CONTRATO No: 00í 18/2023-CPL
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Ruo Solomôo Velo3o, f,O - CentÍo
CNP J: 06.8ó5.ó44lOOOI-54

2

DISCRIMINAÇÃO uNTDADE QUANIDADE uNtlÀR
P.

IO TOTAL

CRIAÇÃO DESERVIÇO
PROJETO
CENOGRAFICO E
ACOMPANHAMENTO
TECNICO
IMPRESSÃO DESERVIÇO
PROJETO
CENOGRAFICO E

MONTAGEM

I 5.000,00 5.000,00

1 20.000,00 20.000,00

Total:25.000,00

cLÁusuLA QUINTA - DA DOTAÇAO:
As despesas correrão por conta dâ seguinte dotação, constante do orçamento

vigente:
O2.OOOO_ EXECUTIVO
02.í OO_ SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano'

óÀntro Oo prazo de vigência do contraio e mediante solicitação do Contratado,

os preços poderão sofrer rea.iuste após o interregno de um ano' na mesma

propotiao da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por

base ó mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçóes

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade'

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contadoa partir dos efeitos flnanceiros do último reajuste'
NocasodeatrasoounãodivulgaÉodoíndicedereajustamento,oContratante
prgriá 

"o 
Contratado a importánôia calculada pela última variação conhecida,

iiqJiOanOo a diferença correspondente tão logo se.ia divulgado o índice, definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remanescentê, sempre que este ocorrer'

NaÁ aferiçOes finais, ô índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição' o

que vier a ser determinado pela legislação então em. vigor'
úa ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo

novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente' por

meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prizo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando Íor o caso, será de até 'l (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsivel

de consequência incalculávé1, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 136,

da Lei 14.133121.

02100.13.813.1009.2153- REALIZAÇÃO DAS TRADICIO

JUNINOS DE SÃ

NAIS FESTEJOS
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ÛA3:3:9039i00:00:500- OUTROS SERVICOS DE
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERÇÕES

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 daLei 14.133121: da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b. De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"

07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusáo do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133t2'1 , estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 30 (trinta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 1510912023, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 'l 14, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de informaçóes pertinentes a essas atribuiçóes;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts 115 a 123 da Lei 14.133121.

Ruo Solomão Vêloso, 50 - CentÍo
CNPJ: 08.8ó5.6/14/OOOI-54

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados; tu
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b'- Rê§pôhsdbilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - peimitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes

e esclarecimentos solicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato' não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ol'l o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste

instrumento, sem o conhecimento e a devida auloÍizaçáo expressa do

Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato,. em compatibilidade com as

ãbrigaçôes assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação

erigiOás no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao

Coátratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência'

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bêm como as reservas

de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução

do contrato, e sempre que solicitado pelo Gontratante, deverá comprovar o

cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;
i _ Ob."*rr, em compatibilidáe com o objeto deste contrato, as disposições dos

Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121 -

cLÁusuLA DÉclMA - DA ALTERAçÃo e exttNçÃo:
Éste ãontrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos

Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo'

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

dispolições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121

Nas altàrações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei

14.133t21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o

respectivo limite fixado no Art. 1 25, do mesmo diploma legal, do valor inicial

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressÓes resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes.

Ptcl:tTUn^ ot

CAAPORÁ

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento

provisório, se dará pelas Partes, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico, o escrita do

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçóes de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu

objeto pélo Coniratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art'

Ruo Solomõo Veloso, 50 ' Centro
cNPJ: 08.8ó5.644lOOOI-54

até 15 (quinze) dias da comunicaçã

140, da Lei 14.133121.
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Cbfltâãdô.'l{ô óaso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
visloria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. í 56 a í 63, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10ok (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no refendo Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.
155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. "155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4o do referido Art. '156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a Íaz$ jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DECTMA TERcEtRA - DA coMpENSAçÃo FTNANcEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensaÇão financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado' I = (TX + 100) = 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto

Ruo Solomõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54
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oij ''dê' qüdquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁuSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 17 de Julho de2O23

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

'^o\11 
,âlq g( CRI ANO FERREIRA

MO TEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

Yt8zí+eD 23.808. FFERSON
MEDEIR DE OLIVEIRA
JEFFERSON MEDEIROS DE
OLIVEIRA
055.32í .844-10

Ruo Solomõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 06.865.ó44IOOOI-54


